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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2023 

 
 

Prestação de contas anual da Prefeitura de São 
João Batista, exercício financeiro de 2015, de 
responsabilidade do senhor Amarildo Pinheiro 
Costa, prefeito e ordenador de despesas no 
referido exercício financeiro. Emissão de parecer 
pela aprovação, com ressalva. 

 

 

A COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

PLANEJAMENTO propõe ao soberano Plenário da Câmara Municipal de São João Batista 
aprovar o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º. Fica mantido o inteiro teor do PARECER PRÉVIO PL-TCE nº 

201/2020 emitido pelo Tribunal de Contas do Estado sobre a prestação de contas da 

Prefeitura Municipal de São João Batista, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade 

do senhor Amarildo Pinheiro Costa. 

 

Art. 2º. Aprovar com ressalvas a prestação de contas da Prefeitura Municipal 

de São João Batista, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do senhor Amarildo 

Pinheiro Costa. 

 

Art. 3º. Estabelecer prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da 

publicação deste Decreto Legislativo no Diário Oficial Eletrônico do Município, para 

trânsito em julgado no âmbito da Câmara Municipal de São João Batista da prestação de 

contas da Prefeitura Municipal de São João Batista, exercício financeiro de 2015, de 

responsabilidade do senhor Amarildo Pinheiro Costa;  

 
Art. 4º. enviar cópias deste Decreto Legislativo da Câmara Municipal 

concernente ao julgamento da prestação de contas constantes do Processo nº 
PC.001.2023.2015 ao Tribunal de Contas do Estado Maranhão, ao Ministério Público e à 
Prefeitura Municipal de São João Batista no prazo de até 15 (quinze) dias, imediatamente 
a publicação deste Decreto Legislativo no Diário Oficial Eletrônico do Município, para os 
fins legais. 

São João Batista, 04 de dezembro de 2023. 

 
 

Vereador JORGE DE BADUCA 
Presidente da COF 
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Vereador IVONALDO PINTO 
Relator 

 
 
 

Vereadora CLÁUDIA GOMES 
Membro 

 
 
 
 
 


